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Poder Executivo 

 

Licitações 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

José Elias Figueiredo, Prefeito Municipal 

de Santana da Vargem, no uso das 

atribuições que lhe confere a lei, em 

cumprimento ao que determina a lei 

8.666/93 e suas alterações, e, conforme 

recomendação de parecer jurídico e vistas 

às justificativas contidas no Processo 

Licitatório nº 163/2021, RATIFICO a 

Dispensa nº 59/2021, visando o 

Contratação de empresa para transporte 

de alunos  no período de 23 a 27 de 

agosto de 2021 

Contratado: MARCILEY JOSÉ 

DE ARAUJO ME, CNPJ Nº 

08.185.432/0001-26, com sede na RUA 

MANOEL ALVES TEIXEIRA 128, Bairro 

Centro na cidade de CARMO DA 

CACHOEIRA com o Cep 37.225-000 

Objeto: Contratação de empresa para 

transporte de alunos  no período de 23 a 

27 de agosto de 2021. 

FICHA :178 

Dotação Orçamentária: 

0601.12.0361.1202.2020.3.3.90.39.00.00.

122.324 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

Valor: R$ 14.975,00 ( quatorze mil, 

novecentos e setenta e cinco reais). 

 

Determino a publicação da 

presente ratificação, no Diário Oficial 

seguindo as normas vigentes de publicações 

oficiais. 

Santana da Vargem, 19  de agosto de 2021. 

  

José Elias Figueiredo 

Prefeito Municipal 

 

Jurídico 

 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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PORTARIA Nº. 176, DE 19 DE 

AGOSTO DE 2021 

 

 

Dispõe sobre a revogação da Portaria 

Municipal nº 159, de 21 de julho de 2021 

que dispõe sobre “DISPÕE SOBRE A 

DESIGNAÇÃO DO CHEFE DE 

GABINETE MARCELO OTÁVIO DA 

SILVA PARA RESPONDER PELO 

CARGO EM COMISSÃO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, NOS TERMOS DO 

§2º, DO ARTIGO 66, DA LEI 

MUNICIPAL Nº716/2000 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei, e, em especial o artigo 79, 

inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do 

Município. 

 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica revogada integralmente 

a Portaria Municipal nº 159 de 21 de julho 

de 2021, tornando-a sem efeitos. 

 

Art.3. Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação.  

 

 Santana da Vargem - MG, 19 de 

agosto de 2021. 

 

 

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

Conteudista jurídico: Rodrigo Teodoro da 

Silva 

 

Conteudista Licitações:Juliano Mendonça 

Ferreira 

 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira  
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